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Refl 09 - R% 16,97 
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Ref,  14 	- R% 4,96 

Ref'J 15 	- R$ 2,19 
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\ 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NR 3.297, de 30 de janeiro de 1997 

Dispe sobre f:oncessão de APONO 
SALARIAL e CESTA B4SICA, AOS 

Servidores Públicos MuniciPals para 
nes de JANEIRO/97. 

• 
Vito Ardito Lerrio, Prefeito Municipal, 	faz 

saber nue a (...mara de Vereadores de Pindamonhdngaba aprova e ele 
Promulga a seguinte 

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autorizado 
conceder no nes de JANEIRO/97, APONO SALARIAL dos Servidores.  

enquadrados nas seguintes refergmeids 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

5 1.9.. - Os médicos plantonistas, mencionados 
Pelas leis nR 2,779/93 (art.29., v) e nR 2.990/94, que 
efetivdmente atendem de COrPO PrCSePte.;  no Pronto Socorro 
Municipal, tero um ABONO de R$ 50,03 (cinquenta reais e tres 
centaos). 

§ 20  - Todos os servidores, inclusive aqueles 
enquadrados nas referncias contidas no caput deste artigo, 
verehero um Abono de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), para o nes 
de janeiro de 1997. 

30. - Os Servidores ocupantes dos cargos 
abaixo descritos, perceero, além do abono mencionado no 
pargrafo 2o do presente artigo, ..themo complementar no valor de 
RT 70,0N (~te reais): 

Coordenador Pedag6gico - 	ref.: 36 

Coordenador 	Serviço Fducaç.ão - 33 

Professor 	I ref.: 18 

Professor 	II - 	ref.: 20 

Professor 	III - 	ref.: 22 

Professor 	IV - 	ref.„ 24 

Professor 	V - 	ref.: 26 

Piofessor 	Educaco Física 	Pleno - 	ref.: 22 

Prof.Fducaco Senior - 	ref.: 25 

Técnico Desportivo Junior ref.,: 18 

Tcniço Desportivo Pleno - 	ref.: 21 

5 40 - Os ABONOS de que trata 	a presente lei 

PALACETE 10 DE JULHO 

• 

• 

n'Àio integraro os vencimentos para fins de outras vantagens 
salariais. 
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" 

tà,(:\fr 	.ário 
feito unicipal 

Registrada e Publicad 	Procura oria Juridica, 
, em 30 de janeiro 	de 1997. 

I" .1 a Maria 
Chef 

PALACETE 10 DE JULHO 

. • • 

ira Dantas da Gama 	 1.• 
,ervico Técnico 

• 
. 

. 

PRJ/islope5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Artigo 2g - Fica ainda o Poder Executivo 
autori7Ado A Adquirir g&neros alimentícios, mediante licitação, 
destinados 	doação aos Servidores Municipais, como CESTA D4SICA. 

Artigo 3g 	A concessão de abono salarial e 
resta básica de que trata este artigo abrange todas as categorias 
dos cargos e funçoes do pessoal efetivo, os de Provimento em 
(7.01 571, 05 estatutários ou regidos pela 	 os ativos e 
inativos, Pensionistas e eStagi-ári0Sr  da Administração diréta ou 
indireta, que percebem 05 beneficias Pelos cofres municipais. 

Artigo 42 - Fira mantida a Tabela de 
Vencimento do nes de junho/96, referente a Lei-  •riP. 3.243, de 27 de 
..iunho de 1996. 

Artigo 5g - As despesas deCorrentes desta Lei 
correrão por conta das dotaçges pr6prias do órçamento vigente, 
que se necessário, Poderão ser suplementadas mediante Decreto do 
Executivo. 	 • . • 

H 
• Artigo 6g 	Ésta lei entran'á em vigQr na data  

1 
de 	publicaçãO fevOgadas as,disposiçges én-contrário. • 

Pindamonhangaba, 30 de...janeiro de 1997. 

Sidinew ,,evedo da 	a 
Secretári) de Adm. e Finanças 

• 
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